
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

 

Extrato do Aditivo de Acordo de Cooperação Técnica N. 01/2017/TCE-RO

 

PARTÍCIPES - O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e a Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional
Rondônia.

DO PROCESSO SEI - 001206/2020

DO OBJETO - Busca Inserir, no item "DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES", cláusula referente a Proteção de
Dados Pessoais e Dados Pessoais Sensíveis.

DO VALOR - O presente acordo não envolve transferência de recursos financeiros.

DO FORO - Porto Velho/RO

ASSINAM - O Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente WILBER COIMBRA e o Presidente da OAB/RO
o Senhor MÁRCIO MELO NOGUEIRA.

DATA DE ASSINATURA - 22.03.2024.

 

Porto Velho, datado e assinado eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO CORDOVIL DE ANDRADE, Técnico(a)
Administrativo, em 01/04/2024, às 10:31, conforme horário oficial de Rondônia, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e do art. 4º da Resolução TCERO nº 165, de
1 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tcero.tc.br/validar, informando
o código verificador 0672556 e o código CRC 47F1C2DE.

Referência:Processo nº 001206/2020 SEI nº 0672556
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